
Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N.° - 2005. 

ALTERA O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUANHÃES 
- LEI MUNICIPAL N.° 2.056/2003 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito Municipal de Guanhães: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães aprova 

e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 1'. A presente Lei trata das alterações do Plano de 
Cargos dos Servidores Públicos Municipais de Guanhães - Lei Municipal n." 
2.056/2003. 

Art. 2'. O "Parágrafo único" do art. 97 da Lei Municipal n.' 
2.05612003 passa a vigorar como sendo parágrafo primeiro, ou seja, "§1°". 

Art. 3'. Fica acrescentado o parágrafo segundo ao art. 97 
da Lei Municipal n.° 2.056/2003 que terá a seguinte redação: 

publicação. 

março de 2005. 

-§2°. Para fins das letras "a", e "d", todos do inciso li do 
presente artigo, será descontado 01 (um) dia de férias-
prémio para cada dia de afastamento do cargo até o limite 
de 90 (noventa) dias, durante todo o período aquisitivo 
das referidas licenças-prêmio,'" 

Art. 4'. A presente Lei entrará 'em vigor na data de sua 

Art. 5". Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete o Municipal de Guanhães, MG, 16 de 

astro (1- ito 
PREFEITO MUNICIPAL 

A Comissão de: 
Finanças, Orçamento e 

Tomada de C,o,tas, 
Sala das Sessõ 

RsinwNTF 

Daniel ~As Le.0 
Presidente da C,,lin?ra 

A Comissão de: 
Legislação. Justiqp, g R,e,dasAsi., 
Sala das Sessõe  

• 

/ PRESIDENTE 

t fz 
!>ruidentet1

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães - MG - CEP 39740-000 
Fone: (33) 3421-1501 - Fax: 3421-1515 - E-mail: guanhaes@ghnet.com.br 



Aprovado em  I A  C.,   discutiu 
Sala das sessõesiíjk 0.9‘7,05: 

ir 1  
P J ESIDENTIE 

fARECER DA C\CoM1_%$/,0 DE 
ri ,-,,,AAArx_eAl )14-pyri-.) o bke 64.0A-.4) 1U_ 

MG andaimos o %ou) de Leo re•  /k) 3 i 2ao 
SOMOS FAIIIIIÁVEIS à sus APROVAÇÃO nesta data o devaluentes à MESA 

DIRETORA para as considerações finos. Sele das Sessões de Câmera Mim 

de Guanhães aos de de 

PRESIDENTE 

MEMBRO EFETIVO 

MEMBRO EFETIVO 

; z4itaIdeM
li1

_ 

lã-03~M~ • 

, die7(/d /fi 

TARE. ER —D" C MISS 
st 

90:3 _1 ) 

SOMOS FAPIRRAVEIS à ema APROVAÇÃO nesta data o dewsèdentos à MESA 

DIRETORA peva as SISMOS Cantara Mim 

de Ganhões 

Após anfltratn104 • Premo de Lei n•

PRESIDE 

MEMBRO EfET 

MBRO EFE 

CO w' 

A SANÇÃO 
Sala das ses OS-

sIDEN TE 

4.1 14,2.• ha. 

Com a G- rile--zia 



•

Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A presente matéria vem implementar um critério de 
proporcionalidade para descontos nas férias-prêmio dos servidores. 

Tal situação nos parece necessária, pois houveram 
alguns casos em que o servidor, durante o período aquisitivo, que é de 05 
9cinco) anos, foi obrigado a afastar-se por apenas alguns dias para 
acompanhar pessoas da família que se encontravam enfermas e com isso veio 
a perder o direito à referida licença-prêmio. 

Acreditamos que com a presente regulamentação 
estaremos praticando justiça para com aqueles que forem, à partir da vigência 
da presente Lei, obrigados a licenciar por motivos de doença de pessoa da 
família e acompanhar cônjuge ou companheiro em situações justificadas. 

Passamos a presente matéria para a apreciação dos 
Nobres Edis para melhor análise no sentido de sua aprovação. 

março de 2005. 

Certo da costumeira atenção, despedimos. 
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